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ESTATUTo SOCIAL OMPETRO

TITULOI

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO DA ASsoCIAÇÃO 

Art. 19. A Organização dos Municipios Produtores de Petróleo e Gás, das zonas 

principais e secundárias, seus Municipios Limitrofes e demais Municipios com 

instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural que sejam

recebedores de royalties, identificada pela sigla OMPETRO e doravante assim

denominada, é pessoa juridica de direito privado, constituida na forma de 

sociedade civil de fins não lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, 

regendo-se pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável, 
constituida em 26 de Janeiro de 2001 e por prazo indeterminado, formada por 

decisão dos Municipios de Armação dos Búzios, Cabo Fio, Campos dos 

Goytacazes, Carapebus, Casimiro de Abreu, Maca�, Quissam�, Rio das Ostras 
e São João da Barra, como membros fundadores, todos considerados 

produtores de Petróleoe Gás e regida pelo presente estatuto. 

S 1° A OMPETRO tem sede e foro no Municipio de Campos dos Goytacazes, 

podendo, excepcionalmente, ter a sede deslocada para outro Municipio em 
função da composição de sua Diretoria. 

S20 A OMPETRO pode instalar e manter representações em outros estados da 
Federação, conforme decisão de seus participantes. 

S 30 A OMPETRO poderá ser extinta por deliberação havida em Assembleia 

Geral Extraordinária convocada para apreciação dessa especifica proposição, 
desde que sejam quitados todos os débitos fiscais, sociais, trabalhistas e 

quaisquer outros emolumentos e dividas concernentes a OMPETRO

S40 Todo municipio que se tornar produtorde petróleo, independente de qual 
for a bacia petrolifera brasileira, terrestre ou maritima, seja das zonas principais, 

secundárias ou limitrofes, conforme reconhecimento da Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocormbustiveis-ANP ou órgão que a venha substituir, 

poderá vir a integrar a organização, desde que concorde com os termos do 

presente Estatuto, o respeite, o defenda e seja aprovado seu pleito pela 

organização. 

$50 Também poderão ser parte da organização, os municipios limitrofes bem 
como demais Municipios com instalações de embarque e desembarque de 

petróleo e gás natural que sejam recebedores de royalties, independente de quall 
for a bacia petrolifera brasileira, terrestre ou maritima, desde que se moldem aos 

termos do presente Estatuto, após prévia aprovação da organização. Ceuuwtauu Cuilto AAT 
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TITULO II 

DOS OBJETIVOS DA OMPETRO

Art. 20. A OMPETRO tem como objetivos: 

- Defender os interesses de seus membros, no que concerne à produção

de petróleo e gás natural nos locais de seu interesse, visando o 

desenvolvimento econômico, estrutural e social da área de abrangência 

dos municipios membros,

- Integrar-se aos Governos Federal e Estaduais nas questöes relativas a 
exploração e produção de petróleo e gás, e outras voltadas para o 

desenvolvimento da regiäo de abrangência da OMPETRO; 

l-Promover a articulação entre os municipios membros paraa defiagração 
de projetos voltados para a sustentabilidade regional

IV - Desenvolver entendimentos e estudos em defesa da implantação de 
indústrias que processem o petróleo e o gás natural, como forma de 

agregar novos valores à economia de cada regiäo produtora; 

V-Viabilizar a articulação com organismos locais, nacionais e internacionais 
para a obtenção de recursos financeiros, técnicos e tecnológicos, bem 

como a troca de experiências, visando à implementação de programas 

para o desenvolvimento da regiäo em que seus associados estão 

localizados 
VI- Criar Câmaras Temáticas Especiais para desenvolver trabalhos com 

base em estudos, pesquisas e investigações, apresentando propostas e 

diretrizes e ações conjuntas para a solução de problemas pertinentes à 

årea de atuação da OMPETRO;

VIl- Acompanhar e processar os dados referentes à produção de petróleo e 
gás, visando a maior transparência possivel, de acordo com o que 

preceitua a legislação pertinente que flexibilizou o monopólio do petróleo; 

VI Apoiar todas as iniciativas de desenvolvimento de tecnologia que 
estejam voltadas à proteçäo do meio ambiente, podendo para tanto

contratar profissionais especializados 

IX- Apoiar. promover o debate e encaminhar os assuntos de interesse ao 

desenvolvimento econômico dos municipios associados, desde queO 

tema afete dois ou mais municipios conjuntamente 
X Buscar junto aos Governos dos Estados prioridade na utilização dos 

recursos da produção de petróleo e gás natural que Ihe cabe na própria 

região produtora e nos municipios limitrofes. 
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RIDCAS1 Ademais, dos objetivos acima descritos, poderáo ser incluídos outros que 

forem aprovados pela Organização, com os votos de dois terços de seus 

membros produtores de petróleo e gås. 

DA O9nninacoo dor munieipies Predulores de Pelrelee 

20 Para alcançar seus objetivos, a OMPETRO poderá representar seus 
afiliados na defesa dos interesses individuais ou coletivos no âmbito 

administrativo e politico, com poderes de representaçäo e/ou substituiçáão 

processual no àmbito juridico, podendo, para tanto, contratar profissionais 

especializados e assessoria juridica através aprovação de dois terços dos 

presentes em Assembleia. 

s 3° A OMPETRO, segundo sua conveniència e oportunidade, poderá fazer uso 

de um Conselho Técnico de caráter consultivo e temporáio, formado por 
representações da sociedade civil organizada, que terá o papel de auxiliar a 

organização na implementação de programas para o desenvolvimento regional
dos municipios consorciados, através da busca de soluções junto aos órgåos 

competentes 

TITULO I 

DAS FONTES DE RECURSOS E PATRIMÖNIO 

Art. 3° Constitui patrimônio da OMPETRO todo o acervo de dados e 
levantamentos que realizar para dar suporte aos pleitos dos municipios, bem 

como os bens que acumular ao longo de sua existência, como indispensáveis ao 

desenvolvimento das ações da Organização. 

Art. 4. A renda da organização serà oriunda de contribuiçöes dos municípios 
representados, conforme montante a ser estipulado por Assembleia, por 

maioria simples, desde que compativel com as necessidades da instituição. 

1- Cota extra a ser estipulada em Assembleia, para viabilizar a contratação 

de profissionais especializados para o alcance de seus objetivos, 

aprovada em maioria simples

Il - Doações de pessoas fisicas e juridicas, desde que desvinculadas de 

qualquer exigência ou contrapartida. 

Art. 5°. A renda da Organização será administrada pela Diretoria, e só poderá 

ser utilizada para custeio da OMPETRO e para aplicação em pleitos que 
configurem interesses de todo o bloco de representados. 

TÍTULO IV 

DOS MEMBROS

Art. 6°. Podem ser membros da OMPETRO, ademais de seus fundadores, os 

Municipios Produtores de Petróleoe Gás, como tal definidos pelas Leis 7.990/89
e 9.478/97, e devidamente reconhecidos pela ANP, bem como os Municipios da 
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Zona de Produção Secundária e Limitrofes à Zona de Produção Principal, de 
qualquer bacia petrolifera brasileira, em terra ou em mar, e os Municipios com 

Operaçöes de embarque e desembarque 

S1 A admissão de novos membros será realizada mediante proposta, desdee
que o Municipio esteja enquadrado nas caracteristicas descritas no caput e 

possua Lei Municipal autorizando a filiação e o pagamento da contribuição 

devida.

S20 A admissäo será consunmada após a aprovação em Assembleia, por maioria

simples.

S 30 Os Municipios que já säo Membros da OMPETRO e que não possuem Lei 

Municipal que autorize sua participação e pagamento da contribuição 
necessåia, tem prazo de 180 dias a partir da aprovação do presente Estatuto

Social para se adequar, sob pena de exclusão. 

Art. 70. São direitos dos membros

1- Participar das Assembleias Gerais e votar; 

I Convocar Assembleia Geral Extraordinária mediante solicitação 
formalmente subscrita; 

Il- Requerer reunião com a Direção Colegiada ou com o Conselho Fiscal
para tratar de um assunto especifico mediante solicitação subscrita por 

um terço dos afiliados; 

S10 Para exercer seus direitos, o afiliado deverá estar em dia com suas 

obrigações de afiliado. 

20 O Municipio Membro poderá se retirarda OMPETRO a qualquer momento,
através de requerimento por escrito, não cabendo reivindicar devoluções de 

valores a qualquer titulo.

Art. 8° São deveres dos Membros
I- Cumprir e respeitar as disposições deste Estatuto e as que forem 

aprovadas pelos órgãos de administração da OMPETRO;

Manter a conduta ética no relacionamento com os demais Municipios 

Membros
lil- Pagar, pontualimente, sua contribuição; 

Exercer com dedicação, zelo, pontualidade e sem remuneração os, 
cargos ou funçöes politicas da OMPETRO para os quais tiver sido eleito 

ou indicado

IV 

Cwuvtau
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Art. 9°. Será cancelada a inscrição do membro que: 

- Requerero cancelamento de sua inscrição; 

II Não observar o disposto nos Incisos I, Il e ll do Art. 8°; 

l Deixe de observar o § 3° do artigo 6°, 

IV Praticar atos que desabonem a própria conduta, o bom nome da 

OMPETRO, a critério e decisão da Diretoria e ratificada em dois terços da 

Assembleia. 

TITULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 10. A Assembleia é o órgão soberano da OMPETRO, mas as decisões não 

poderäo contrariar os dispositivos estatutários, a menos que seja convocada 

previamente para promover alterações no Estatuto. 

Art. 11. A Assembleia se reunirá ordinariamente, ao final de cada ano para 

sempre na primeira quinzena do mês de março posterior ao respectivo exercicio, 
Ou 

prestar contas, e a cada dois anos para eleger Diretoria e Conselho Fiscal,

antes do evento,quinze dias 

extraordinariamente, convocada dez dias antes pela Secretaria Executiva, pelo 

Conselho Fiscal ou por 1/3 dos sócios.

mediante convocação prévia 

Parágrafo único. Somente poderá votar ou ser votado o representante legal do 

municipio que estiver em dia com suas obrigações financeiras de contribuição à 

Organização, conforme determinado pelo §1° do artigo 7° deste Estatuto. Porém, 
a maioria absoluta dos membros na Assembleia é soberana para votar e decidir

critério diferente a ser aplicado ao pleito em questäo.

Art. 12. Os Membros são os Municipios Produtores de petróleo e gás natural

Zona de Produção Principal, Secundária e Limitrofe das Bacias petroliferas 

brasileiras, representados por seus respectivos Prefeitos, e que vierem a integrar

a OMPETRO e concordar com os termos deste EstatutoO. 

Parágrafo único. E vedado o voto por procuração, tanto nas Assembleias, quanto 

nas reunioes de Diretoria, mas o Representante legal de cada Municipio, em 

caso de absoluta impossibilidade da presença, poderá ser representado pelo 

Vice-Prefeito ou pelo Presidente da Câmara Municipal de seu Municipio. 

3. A Assembleia decidirá sempre por maioria absoluta nos casos de eleiçåo,
prestação de contas e nas convocações extraordinárias. 

Parágrafo único. A Ata da Assembleia Geral será encaminhada para todos ost 
associados, até duas semanas após sua realização e a contestação da mesma 
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poderá ser feita por qualquer Membro até o prazo máximo de trinta dias de sua 

divulgação, após o qual ela será considerada aprOvada de pleno direito. Se antees 

dessa divulgação ou durante decurso do prazo de trinta dias houver outra 

Assembleia Geral, então a anterior serà lida na sessão seguinte e posta em 

votação, sendo que a aprovação se darà por maioria dos presentes. 

Art. 14. Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

I- Eleger ou destituir qualquer membro titular ou suplente da Direção
Colegiada ou do Conselho Fiscal;

II-Alteraro presente Estatuto
II-Decidirsobre a extinção da OMPETRO
IV- Deliberar sobre qualquer outro assunto do interesse da Diretoria ou do 

Conselho Fiscal.

S1° A convocação da Assembleia Geral Extraordinária será feita pela Diretoria, 

através de edital especifico, com antecedência minima de oito dias da data de 

sua realização, exceto para a proposição de extinção, ocasião em que a 

antecedencia minima deverá ser de trinta dias e deverá conter, com clareza, os 

assuntos a serem apreciadoOs 

S 2° A convocação da Assembleia Geral Extraordinária poderá ser feita pela 

Secretaria Executiva por requerimento de um terço dos Membros.

S30 A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada e realizada 
simultaneamente com a Ordinária 

Art. 15. As deliberações da Assembleia Geral Ordinária exigir�o, em primeira

convocação, a presença da maioria dos Municipios Membros que estejam quites

com suas obrigações e. em segunda convocação meia hora depois, a presença
de qualquer número dos afiliados quites. com voto concorde da maioria dos 

presentes para aprovação da proposição. 

Art. 16. As deliberações da Assembleia Geral Extraordinária exigirão as 

seguintes condições: 

I- No caso de apreciação de proposição de destituição de membro efetivo
ou suplente da Diretoria ou do Conselho Fiscal, em primeira convocação 

com a presença da maioria absoluta dos afiliados quites e em segunda 
convocação meia hora depois com a presença de um quarto dos Membros
quites, com voto concorde da maioria dos presentes para aprovação da 

proposição: 

I - No caso de apreciação de proposição para alteração no presente
Estatuto. em primeira convocação com a presença da maioria absoluta
dos Membros quites e, em segunda convocação meia hora depois com a 
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presença de um quarto dos Membros quites, com voto concorde da 

maioria dos presentes para aprovaçáo da proposição; 

K I No caso de proposição de extinção da OMPETRO, em primeira
convocaçao com a presença da maioria absoluta dos Membros quites e 

em segunda convocação meia hora depois com a presença de qualquer
número dos Membros quites, com voto concorde da maioria dos 

presentes para aprovação da proposição, respeitado o prazo de 

convocação citado no § 1° do Art. 140; 

V No caso de proposição relativa aos demais assuntos, em primeira

convocaçao com a presença da maioria dos Membros e em segunda
convocaçäo meia hora depois com presença de qualquer número dos 

Membros, com voto concorde da maioria dos presentes para aprovação 
da proposição, inclusive no caso de eleição da Diretoria, conselheiros e 

suplentes, titulares ou substitutos. 

TITULO VI 

DA DIRETORIA E DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17. A diretoria da OMPETRO, Composta de Presidente, Vice-Presidente, 

Secretário da Mesa Diretora, e Tesoureiro, será eleita com mandato de dois 
anos, pela Assembleia geral, nos termos dos artigos do Titulo V do presente

Estatuto. 

Paragrafo único. Os cargos da diretoria exercidos por prefeitos dos municipios-
membros serão exercidos sem qualquer ônus à organização, mas se estiverem 

representando os municipios que as compõem em eventos ou viagens de 

interesse da instituição poderáo receber custeio da instituição. 

Art. 18. Sem contrariar as disposições estatutárias, sobretudo a soberania da 
Assembleia geral, cabe à diretoria estabelecer as diretrizes básicas de atuação

da organização, de modo a atender aos seus objetivos e à consecução das 

metas que emanarem do programa de trabalho do órgão de direção.

Art. 19. A diretoria deverá se reunir bimestralmente e tantas vezes quanto julgar 
necessário, podendo as reunioes ser realizadas em locais diferentes da sede, 

conforme conveniência dos seus membros e com o propósito de difundir o 

marketing da organização entre seus membros e outras instituições. 

Parágrafo único. As reuniões da diretoria poderão ser intervaladas, em ocasiões 
especiais, mas em nenhuma hipótese deixará de realizar um mínimo de quatro 

encontros por ano. 

Art. 20 A diretoria manteráa sede em pleno funcionamento, contratando 
funcionários, ou terceirizando os trabalhos que julgar conveniente e que atenda
aus interesses dos municipios-membros. 
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Art. 21. Ficam criados os cargos de Secretário Executivo, Secretário Financeiro 

e Assessor Juridico, de livre nomeação pelo Presidente da Organização, com 

atribuição de assessoramento técnico.

Parágrafo único. Os cargos descritos no caput podem ser exercidos sem ónus 

ou remunerados pela média salarial dos cargos ocupados por secretários de 

primeiro escalão dos municipios-membros, a critério do Presidente. 

TITULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 22. Compete ao Presidente da OMPETRO0: 

- Assinar todos os documentos e correspondências da entidade
Ii - Ordenar as despesas, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, 

utlizar o crédito aberto na forma e condições, receber, passar recibo e dar 

quitação, solicitar saldos e extratos, efetuar transferências e pagamentos 

por qualquer meio, realizar saques por meio de cartão eletrônico, autorizar 
débito em conta relativo a operações, efetuar resgates/aplicações 

financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos 
por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar

movimentação 
gerenciamento financeiro, emitir comprovantes, efetuar transferência para 
mesma titularidade por meio eletrônico, encerrar contas de depósito, 

assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços, 

entre outros serviços, que por ventura, se fizerem necessários; 

financeira, liberar arquivos de pagamentos no 

Iil - Definir a conveniência e contratar funcionários ou prestadores de 

serviços que forem necessários para serviços eventuais, inclusivea 
nomeação para os cargos de Secretário Executivo, Secretário Financeiro 

e Assessor Juridico, remunerados ou não, conforme critérios de 

conveniencia e oportunidade, 

IV Providenciar o registro da entidade perante os setores oficiais e 

competentes; 

V- Zelar pelo fiel cumprimento do presente estatuto; 

VI Trabalhar no sentido de que a entidade esteja representada em todos 

os eventos, inclusive de nivel internacional, ligados às questões do 

petróleo e do gás que tenham interesse para os municipios membros da 

organização; 

VIl Convocar as reuniões da diretoria, mediante correspondência e meios 

eletrônicos disponiveis, bem como as Assembleias Gerais estatutárias e 

as que forem solicitadas, nos termos do capitulo ll; 
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VI Convocar membros da organização para funcionar eventualmente nos 

cargos de secretärio, ou de fesoureiro, em caso de vacância ou 

afastamento temporário dos seus Ocupantes, enquanto não houver 

preenchimento do respectivo cargo por decisão da Assembleia Geral;

IX -Representar a entidade, inclusive em Juizo, e em nome dela desenvolver 

ações que atendam aos interesses da organização e dos seus membros.

Art 23. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em sua eventual

auséncia. 

Art. 24. Compete ao Secretário da Mesa Diretora e/ou por delegação ao 

Secretårio Executivo: 

-Se encarregar de toda a correspondência e arquivo da organização; 

-Assinar com o presidente, quando for o caso, o expediente administrativo 

ll- Administrar a sede da organização, inclusive o pessoal e o patrimônio: 

IV Produzir as atas das reuniðes da diretoria, lavrando-as em livro 

competente 

V Manter devidamente atualizados todos os livros e acervo cultural da 

organização 

VI - Implementar a construção de um banco de dados da área petrolifera. 

Art. 25. Compete ao Tesoureiro e/ou por delegação ao Secretário Financeiro: 

- Administrar, com o presidente, os numerários da organização; 

II-Analisar relatórios financeiros que deverão ser enviados trimestralmente 

pela secretaria financeira da organização, para aprovação ou eventuais 

ajustes e correções 

I Realizar, anualmente, a prestação de contas, para o que poderá 

requisitar a presença do Secretário Financeiro ou a contratação de 

funcionário da área para ajudá-lo; 

IV Montar estrutura que possa assessorar os municipios-membros em 
matérias de direito financeiroe tributário inerentes à produçãode petróleo

e gás 

V E outros assuntos que a dinâmica de evolução dos objetivos da 

organização impuser desdobramentos da função da tesouraria. 
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TITULO VI 

DA VACÁNCIA

Art. 26. Em caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 

assumirá a função, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, para que seja 

realizada nova eleição para complementar o mandato.

Art. 27. Em caso de vacância de qualquer dos demais cargos da Diretoria, 

poderá haver a cumulatividade de funçöes para os membros remanescentes, atéé 

o final do respectivo mandato, conforme decisäo da Diretoria. 

Art. 28. Em caso de vacância dos cargos de Presidente e vice-Presidente por 

não reeleição, como prefeito do municipio membro, o Secretário Executivo 

devera convocar e presidir Assembleia extraordinária com objetivo de eleição da 

nova diretoria, bem como dar posse aos membros eleitos

Parágrafo único. A Assembleia extraordinária descrita no caput será convocada 

obrigatoriamente na primeira quinzena de janeiro devendo a mesma ocorrer na 

primeira semana do mês de fevereiro. 

TITULO IX 

DO CONSELHO FIsCAL

Art. 29. A Organização poderá ter um Conselho Fiscal, composto de três titulares 

e tr�s suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, ao mesmo tempo da eleição da 

Diretoria, com a seguinte competëncia: 

I- Examinar e aprovar os balancetes; 

II- Emitir parecer sobre o balanço anual a ser submetido à Assembleia Geral, 

bem como sobre as contas e atos da Diretoria; 

II- Examinar, a quaiquer época, livros e documentos da organização; 

IV- Notificar imediatamente a Diretoria, no caso de detectar irregularidades; 

V- Lavrar em livros as atas de reuniões, bem como os pareceres emitidos

VI - Aprovar a aquisição ou alienação de bens imóveis.

Art. 30. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por semestre, e 

extraordinariamente por solicitação de qualquer de seus membros, ou por 

convocação de dois terços dos municipios-membros da organização. 

Art. 31. Nas reuniões, por livre decisão dos membros do Conselho FiscaB|
escolhido um Presidente e um Secretário do referido órgão, a fim de aferirj

responsabilidades sobre os assuntos tratados e lavrados em ata. 

Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro 
Campos dos Goytacazes - RJ - CEP: 28030-045 
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Art. 32. As decisöes do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria de seus 

membros.

TITULO X 

DAS DISPosIÇÖES FINAIS 

Art. 330 A principio o exercicio fiscal coincidirá com o ano civil, podendo ser 

alterado por decisão da Diretoria 

Art. 34 É vedado à OMPETRO prestar aval ou qualquer garantia a titulo 

oneroso ou gratuito

Art 35° Extinguindo-se a OMPETRO por decisäo da Assembleia Geral 

Extraordinária, a esta caberá decidir o destino do seu patrimônio liquido.

Art. 36 Os casos omissos no presente estatuto poderão ser resolvidos pela 
Diretoria, caso não afetem a estrutura e os objetivos da organização. Em caso 

contrário. a competência será sempre da Assembleia Geral. 

Paragrafo único. Os casos objetos de decisäo extraordinária, previstos nesse

artigo. passarão a integrar o presente Estatuto, a critério da Assembleia Geral. 

Campos dos Goytacazes, 18 de janeiro de 202P. 

OF XcO 

Carla Machado

Prefeta

Mat. 002.156-05 
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